
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

LEI N. 10.873, DE 10 DE ABRIL DE 2024. 

PUBLICADO(A) NO 
DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

n:3.:;P.9 .. cte/l/. <!:f. r?. 4. 

Fica facultativo aos shopping centers, 
hipermercados, ginásios, poliesportivos e 
estabelecimentos similares, privados ou 
públicos, em funcionamento no âmbito do 
Município de São José dos Campos, criar o 
espaço Sala de Afeto, destinado a acolher 
crianças, adolescentes e adultos autistas, bem 
como seus acompanhantes, em momentos de 
crise de ansiedade e agitação. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica facultativo aos shopping centers, hipermercados, ginásios, poliesportivos 
e estabelecimentos similares, privados ou públicos, em funcionamento no âmbito do Município de 
São José dos Campos, criar o espaço Sala de Afeto, destinado a acolher crianças, adolescentes e 
adultos autistas, bem como seus acompanhantes, em momentos de crise de ansiedade e agitação. 

Parágrafo único. A Sala do Afeto deverá ser projetada levando em consideração as 
necessidades específicas das pessoas autistas, promovendo um ambiente seguro, tranquilo e 
acolhedor. 

Art. 2º Os espaços mencionados no artigo anterior deverão obedecer ao protocolo 
ABA - Análise Comportamental Aplicada, que identifica as diferentes necessidades individuais, 
visando uma maior integração com os demais frequentadores do estabelecimento. 

Art. 3º O objetivo da Sala do Afeto é oferecer suporte e assistência às pessoas 
autistas em momentos de crise.s de ansiedade e agitação, proporcionando um local adequado para 
que possam se acalmar e recuperar o equilíbrio emocional. 

Art. 4º O Poder Executivo fica autorizado a estabelecer convênios e parcerias com 
entidades públ icas ou privadas, bem como receber doações particulares, a fim de viabilizar a 
implantação e manutenção das Salas do Afeto, conforme os objetivos previstos nesta Lei. 

Art . 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
dotações orçamentárias próprias, as quais poderão ser suplementadas, se necessário. 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São José dos Campos, 10 de abril de 2024. 

Registrado no Departamento 
Jurídicos, aos dez dias do mês de abril do ano 

e Assuntos Legislativos da Secretaria de Assuntos 

e dois/ nte e quatro. 

Henri · u 
Departamento de 1:\s untos Legislativos 

(Projeto de Lei n. 321/2023, de autoria dos Veread res F rnando Petiti, Dr. José Claudio, Dulce Rita e 
Marcão d Academ ). 
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